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Niterói, 26 de Fevereiro de 2024.  
 
 

INFORME PÚBLICO 
 
 
A quem possa interessar, 
 

A CSC-LA Certificadora de Sistemas da Conformidade Latino-Americana 
LTDA, em atendimento ao requisito 8.5.2 Notificação de alterações pelo organismo 
de certificação, da Norma ABNT NBR ISO 17021-1:2016, vem, através deste 
comunicado, informar a todos os seus clientes e colaboradores que no dia 23 de 
fevereiro de 2024, foi publicado pelo IAF/ISO duas emendas às Normas da Série ISO 
que versam sobre Ações Climáticas. O objetivo é garantir que as questões relativas 
às Alterações Climáticas sejam consideradas pela organização no contexto da 
eficácia do sistema de gestão, para além de todas as outras questões. Estas 
declarações adicionais em cada norma de sistema de gestão garantem que este 
importante tópico não seja esquecido, mas considerado por todas as organizações 
na concepção e implementação do sistema de gestão. 
 
“4.1 Compreender a organização e o seu contexto.  
A organização deve determinar questões externas e internas que sejam relevantes 
para o seu propósito e que afetem a sua capacidade de alcançar o(s) resultado(s) 
pretendido(s) do seu sistema de gestão XXX*.  
 
Adicionado: A organização deve determinar se as alterações climáticas são 
uma questão relevante.  
 
4.2 Compreender as necessidades e expectativas das partes interessadas.  
A organização deve determinar:  
 
• as partes interessadas relevantes para o sistema de gestão XXX*.  
• os requisitos relevantes destas partes interessadas.  
• quais destes requisitos serão abordados através do sistema de gestão XXX*.  
 
Adicionado: NOTA: As partes interessadas relevantes podem ter requisitos 
relacionados com as alterações climáticas.  
 
As alterações às normas serão publicadas em 23 de fevereiro de 2024.” 
 
 
 
 
NOTA: * XXX – o sistema de gestão a ser auditado. 
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Estas alterações abrangem as normas: 
 

• ISO 14298:2021 – Tecnologia Gráfica: Gestão de Processos de Impressão de 
Segurança  

• ISO 16000-40:2019 – Ar interno – Parte 40: Sistema de Gestão da Qualidade 
do Ar Interno  

• ISO 22163:2023 – Sistema de Gerenciamento de Qualidade na Indústria 
Ferroviária  

• ISO 22301:2019 - Sistemas de gestão de continuidade de negócios – 
Requisitos  

• ISO 28000:2022 - Sistemas de gestão de segurança – Requisitos 
• ISO 29001 :2020 - Indústrias de petróleo, petroquímica e gás natural - Gestão 

da qualidade específica do setor sistemas - Requisitos para organizações 
fornecedoras de produtos e serviços  

• ISO 30301 :2019 - Sistemas de gestão de registros - Requisitos  
• ISO 34101-1:2019 - Cacau sustentável e rastreável - Parte 1: Requisitos para 

a gestão da sustentabilidade do cacau  
• ISO 35001 :2019 - Gestão de riscos biológicos para laboratórios e outras 

organizações relacionadas  
• ISO 37301 :2021 - Sistemas de gestão de conformidade – Requisitos com 

orientação para uso  
• ISO 46001:2019 - Sistemas de gestão de eficiência hídrica - Requisitos com 

orientações para uso  
• ISO/IEC 27001:2022 - Segurança da informação, cibersegurança e proteção 

da privacidade - Sistemas de gestão de segurança da informação - 
Requisitos  

• ISO 21401:2018 - Sistema de gestão da sustentabilidade dos 
estabelecimentos de alojamento - Requisitos  

• ISO 30401:2018 - Sistemas de gestão do conhecimento - Requisitos  
• ISO 50001:2018 - Sistemas de gestão de energia - Requisitos com 

orientações para uso  
• ISO/IEC 20000-1 :2018 - tecnologia da informação - Gestão de serviços - 

Parte 1: Requisitos do sistema de gestão de serviços  
• ISO 19443:2018 - Sistemas de gestão da qualidade - Requisitos específicos 

para a aplicação da ISO 9001:2015 por organizações da cadeia de 
abastecimento do setor da energia nuclear que fornecem produtos e 
serviços importantes para a segurança nuclear (ITNS)  

• ISO/IEC 19770 -1 :2017 - tecnologia da informação - gerenciamento de ativos 
de TI - Parte 1: Requisitos de sistemas de gerenciamento de ativos de TI  

• ISO 21001:2018 - Sistemas de gestão para organizações educacionais - 
Requisitos com orientação para uso  

• ISO 37001 :2016 - Sistemas de gestão antissuborno – Requisitos com 
orientações para uso 
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• ISO 41001:2018 - Gestão de instalações - Sistemas de gestão - Requisitos 
com orientação para uso  

• ISO 44001:2017 - Sistemas colaborativos de gerenciamento de 
relacionamento comercial – Requisitos e estrutura  

• ISO 14001:2015 - Sistemas de gestão ambiental - Requisitos com 
orientações para uso  

• ISO 15378:2017 - Materiais de embalagem primária de medicamentos - 
Requisitos particulares para aplicação da ISO 9001:2015, com referência às 
boas práticas de fabricação (GMP)  

• ISO 18788:2015 - Sistema de gestão para operações de segurança privada – 
Requisitos com orientações para uso  

• ISO21101:2014 - Turismo de aventura - Sistemas de gestão de segurança - 
Requisitos  

• ISO 22000:2018 - Sistemas de gestão da segurança alimentar - Requisitos 
para qualquer organização da cadeia alimentar  

• ISO 37101 :2016 - Desenvolvimento sustentável nas comunidades - Sistema 
de gestão para o desenvolvimento sustentável - Requisitos com orientação 
para uso  

• ISO 39001 :2012 - Sistemas de gestão de segurança rodoviária (RTS) - 
Requisitos com orientações para utilização  

• ISO 45001:2018 - Sistemas de gestão de saúde e segurança ocupacional - 
Requisitos com orientações para uso  

• ISO 9001 :2015 - Sistemas de gestão da qualidade – Requisitos ISO” 
 
 
 
Esperamos, deste modo, manter a todos os interessados atualizados acerca das 
últimas mudanças publicadas. 
 
Estamos a disposição para quaisquer dúvidas. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
CSC-LA 
Antônio J. Viégas de Paula 
Diretor Executivo 


